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REQUER MOÇÃO DE CONGRATULAÇÕES AO nemitTr-ArrA7777ZAR É 
CONSTRUIR", POR OCASIÃO DA FORMATURA DE ALUNOS NO ANO DE 1997. 

Exm2 Senhor Presidente da Câmara Municipal de Cabo Frio. 

REQUEIRO àDouta Mesa, na forma regimental, 
outorga de Moção de Congratulações ao Projeto "Alfabetizar é 
Construir", por ocasião da formatura de alunos no ano de 1997_ 

SALA DAS SESSÕES, 11 de Dezembro de 1997_ 

• 

Eduardo Corrêa Kita 
Vereador - Autor 

JUSTIFICATIVA 

A Lei de Diretrizes e Bases da Educação- Lei 9.364 
de 20/12/96, em seu artigo 37, determina que a Educação de 
jovens e adultos será destinada àqueles que não tiverem acesso 
ou continuidade de estudos no ensino fundamental e médio na 
idade própria. Assegura a gratuidade e oportunidades 
apropriadas, considerando os interesses, condições de vida e de 
trabalho de cada aluno, mediante exames e cursos. Da mesma 
forma, obriga ao Poder Público viabilizar e estimular o acesso e 
a permanência do trabalhador na Escola, mediante. ações 
integradas e complementares entre si. 

O Projeto Alfabetizar é Construir, é justamente a 
aplicação desta Lei, no conjunto das ações entre a Secretaria 
Municipal de Educação, Iniciativa Privada, Entidades não 
Governamentais, Sindicatos e principalmente a Comunidade. 
Destacamos, a sensibilidade e esforço comum na realização deste 
Projeto: do Prefeito Alair Corrêa, da Secretária Municipal de 
Educação Marli Cappi, da Coordenadora da SEME prof.§, Delma, das 
professoras Lúcia e Neuza, da Coordenadora do SESI prof P._ Cássia, 
da pioneira prof_q. Ana Maria, do SINDUSCON, da ACECON, de outros 
envolvidos, e principalmente da dedicação do empresário Dr. 
Eduado Queiroz. 

Ref, a 11/12/97 	  



Câmara 
Estado do Rio de Janeiro 

.......... Frio 

Nossa satisfação maior, e justa homenagem é também 
aos 33 formandos, que enfrentando o batente dos canteiros de 
obras, dos serviços domésticos, públicos ou comerciais, 
demonstraram uma enorme força de vontade e alcançaram êxito 
merecido. 

SALA DAS SESSÕES, 11 de Dezembro de 1997. 

Eduardo Corrêa Kita 
Vereador - Autor 
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